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DECISÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(RECURSO ADMINISTRATIVO)  

 

PROCESSO: 058/2020 

PREGÃO PRESENCIAL: 037/2020 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA SINALIZAÇÃO DE RUAS E 

AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

 
 
1. DOS FATOS: 
 

Às 09:00 do dia 15 de setembro de 2020, no Departamento de Licitações desta Prefeitura, 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente designada pela Portaria n°: 004/2020, para 

analisar o recurso Administrativo interposto pela empresa SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA no dia 31 de agosto de 2020. 

No dia 08 de setembro de 2020, a empresa CONCEITO SINALIZAÇÃO LTDA – ME 

apresentou as contrarrazões ao recurso interposto. 

Dando início aos trabalhos verificou-se que as razões apresentadas por pela empresa 

recorrente estão relacionadas à classificação da empresa CONCEITO SINALIZAÇÃO LTDA – 

ME, ganhadora do Lote nº 0001, tendo sido a empresa considerada habilitada por apresentar toda 

documentação editalícia, sendo questionada pela recorrente a validade do Atestado de 

Capacidade Técnica da empresa vencedora, uma vez se referindo a uma obra realizada no Estado 

de Santa Catarina e o atestado foi registrado no CREA/MG. 

 

2. DAS RAZÕES: 
 

Sobre o Atestado de Capacidade Técnica atender as exigências do edital:  

A empresa SIGMA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA: apresentou os 

seguintes argumentos iniciais: 

“O atestado apresentado anexo às certidões de acervo junto ao CREA do Estado de Minas Gerais 

– acervo nº1420190006581 NÃO é um documento com validade jurídica, pois os serviços 
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executados NÃO foram devidamente registrados no CREA responsável e com 

circunscrição no local da execução dos serviços. 

 

O ATESTADO NÃO ESTÁ REGISTRADO JUNTO AO CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DOSANTA CATARINA 

 

Deve-se rememorar que a habilitação em procedimentos licitatórios, tem o ônus de demonstrar a 

regularidade da empresa para com o mercado, para com o fisco, o know-how técnico, tudo isso 

para, em princípio, comprovar que empresa classifica da possui capacidade técnica e econômico-

financeira para honrar com as obrigações decorrentes daquela nova contratação para a qual se 

candidatou.” 

 

Fizemos diligência sobre as razões apresentadas, onde foi constatado: 

O Atestado da empresa CONCEITO SINALIZAÇÃO LTDA – ME foi devidamente registrado 

no CREA/MG, cumprindo ao disposto no item 5.2.7 do Edital que prevê: 

“5.2.7 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, de empresa Privada ou Pública, devidamente   

registrado   no   CREA   ou   CAU, com   no   mínimo 1.000,00m² de Demarcação viária "Sinalização 

Horizontal", e no mínimo 20,00 m² de Placas "Sinalização Vertical". 

A licitante alegou que tal previsão editalícia exige que o registro do Atestado seja realizado 

dentro da circunscrição da prestação dos serviços, porém, não é isto o constatado através da 

leitura do item 5.2.7 do Edital, que informa que os licitantes deverão apresentar o Atestado 

devidamente registrado no CREA ou CAU, sem especificar outras condicionantes, até porque a 

competência para Registro deve ser verificada no momento do registro no próprio Conselho de 

Classe de cada região, não detendo o Município de condições para negar a validade jurídica de 

um documento devidamente registrado pelo CREA/MG. O edital é lei, e o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório deve ser resguardado, de forma que não há o que ser discutido na 

questão alegada pela licitante. 

 Também foram sustentadas pela recorrente as seguintes razões: 

“Os Atestados Técnicos, são a base da Habilitação e Qualificação Técnica, fundamentais para 

empresas que querem participar de licitações. Nas licitações públicas, os atestados são a 

comprovação de que uma empresa é tecnicamente apta a prestar o serviço que está sendo 

contratado. 
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Por isso é fundamental que a empresa que pretende licitar mantenha em dia o seu acervo técnico 

de atestado se os quais devem estar devidamente registrados na entidade profissional 

competente, como determina o §1º do artigo 30, da lei 8.666/93. 

Ainda, deve-se levar em conta a  legislação  do  Sistema  CREA/CONFEA, único responsável pela 

Regulamentação e julgamento final no Brasil das atividades profissionais relacionadas às 

entidades de classes, o qual abrange a Engenharia, quando estipula-se que os atestados devem 

ser  emitidos sempre pela empresa ou órgão público que contratou os serviços E   SOMENTE   

SÃO   VÁLIDOS   SE DEVIDAMENTE REGISTRADOS JUNTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES 

– no presente caso, de obras de Engenharia, junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia – da UF (UNIDADE DE FEDERAÇÃO) ONDE FOI REALIZADA A OBRA/PROJETO. 

Voltando os olhares para o atestado apresentado pela empresa “Conceito”, verifica-se que os 

serviços atestados no mencionado instrumento foram EXECUTADOS no Município de Penha, no 

Estado de Santa Catarina, de sorte que o mesmo deveria estar convalidado junto ao CREA-SC. 

Ora, uma empresa do Estado de Minas Gerais executa uma obra no Estado de SANTA 

CATARINA, o atestado deve ser validado junto ao CREA-SC e não em Minas Gerais. 

A CAT - Certidão de Acervo Técnico é um documento emitido pelo CREA é que comprova a 

experiência do profissional. Elaborada com base na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) 

e nos atestados emitidos pelos clientes, a CAT pode ser total, por obra ou projeto, quando é 

expedida após conclusão da atividade ou se referir a todos os serviços/obras anotados para 

determinado profissional (CAT sem registro de Atestados, reúne a integralidade do Acervo de cada 

Profissional), ou parcial, para contratos em andamento, ou parte do acervo registrado, a qual é 

emitida pelo CREA da Unidade da Federação onde foram ou estão sendo executados os serviços. 

Assim, o que comprova a efetiva experiência ACERVADA é a CAT, desde que cumpra os 

requisitos apontados. 

Isto é o que determina a Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia – CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica e o Acervo Técnico Profissional, conforme seu art. 3º, in verbis: 

CAPÍTULO I 

DA ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
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Art. 2º A ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela 

execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema 

Confea/Crea. 

Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou prestação de serviços 

relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART 

NO CREA EM CUJA CIRCUNSCRIÇÃO FOR EXERCIDA A RESPECTIVA ATIVIDADE. 

[...] 

RESTANDO INATENDIDO O TEXTO DA LEI DE LICITAÇÕES, A LEGISLAÇÃO QUE REGE A 

MATÉRIA E O PRÓPRIO EDITAL, O DOCUMENTO APRESENTADO PELA EMPRESA 

“CONCEITO” NÃO SE PRESTA A COMPROVAR A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE EMPRESA, E 

EM ASSIM SENDO, CONTRATÁ-LA PASSA A SER UM RISCO DESNECESSÁRIO DA 

ADMINISTRAÇÃO E ATÉ DA PRÓPRIA PREGOEIRA EM FACE DA REALIZAÇÃO DO OBJETO 

CONTRATUAL.” 

Em análise aos argumentos acima, a Comissão observou que eles trazem referência 

inicialmente à importância da apresentação de Atestados de Capacidade Técnica nas licitações, 

sendo imprescindível que tal documentação seja registrada no Órgão competente. Logo em 

seguida é dada sequência levando à conclusão de que tal Órgão competente seria o CREA da UF 

onde foi realizada a OBRA/PROJETO, contudo, nota-se um problema em tal fundamentação, 

principalmente por não estar embasada em nenhum dispositivo legal, ou mesmo em 

regulamentações do CONFEA ou dos próprios conselhos regionais, que, se existirem, não foram 

citadas pela recorrente durante sua argumentação. 

Os serviços prestados pela empresa vencedora certamente foram prestados no Município 

de Penha/SC, conforme se verifica no Atestado anexado nos autos do Processo Licitatório, tal fato 

não gera nenhuma dúvida à Administração. A recorrente ainda faz breve explicação sobre a 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, e informa que ela é elaborada com base na Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART da Obra/Projeto. 

Em posse de tais informações a Comissão consultou o Engenheiro Municipal, Tony Alonso 

Silva, para verificar a interpretação dada ao art. 3º da Resolução nº 1.025/09, tendo ele prestado 

esclarecimentos informando que para executar uma Obra/Projeto em determinado Estado, o 

Responsável Técnico deverá registrar uma ART no Estado de realização da Obra/Projeto. Tendo 

isto em mente o dispositivo não menciona a CAT ou os atestados que a acompanham, muito 
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menos se aplica ao caso, uma vez que a CAT nº 1420190006581 da empresa vencedora 

menciona a ART nº 14201900000005560332, não havendo qualquer indício de irregularidade 

quanto ao registro deste documentos. 

Em última tentativa, a empresa recorrente alega infundadamente que houve o não 

atendimento do texto da lei de licitações, da legislação aplicável e do próprio edital, vez que 

nenhum defeito foi apurado na análise do Atestado da Empresa vencedora, ou demonstrado 

através do recurso, não havendo risco provável à decisão da Pregoeira e Equipe de Apoio ou 

mesmo à Comissão Permanente, já que a decisão de habilitação encontra-se embasada nos 

princípios da vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, legalidade e isonomia. 

Ainda no que se referem as jurisprudências colacionadas nas razões da recorrente, é 

possível verificar que nenhuma faz menção à limitação da competência do registro do Atestado 

de Capacidade Técnica ao Conselho da UF onde foram realizadas as obras/projetos, razão pela 

qual pelo princípio da boa-fé é possível presumir que o Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia – CREA/MG registrou um documento com validade jurídica. 

A recorrente solicita a realização de diligências nos seguintes termos: 

“CASO ASSIM NÃO ENTENDA VOSSA SENHORIA, ILUSTRADA PREGOEIRA, A 

RECORRENTE  DESDE JÁ PROTESTA PELA REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA JUNTO AO 

CREA/SC PARA CONFIRMAÇÃO DAS ILEGALIDADES APONTADAS EM FACE DO 

DOCUMENTO IMPUGNADO E, EM ESPECIAL, QUE SEJA DETERMINADO À PROPONENTE 

“CONCEITO SINALIZAÇÃO” A APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DAS PRESTAÇÕES 

DOS SERVIÇOS EXECUTADOS AO ATESTANTE, MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS, BEM COMO 

O CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA/SC E SEU RESPECTIVO 

REGISTRO JUNTO AO CREA/SC COMO DETERMINA A LEGISLAÇÃO DO CREA/CONFEA.” 

Em análise à solicitação não notamos, contudo, amparo para tal diligência, vez que em 

contato com o CREA/MG foi informado para o Presidente do Comissão de Licitação que a CAT nº 

1420190006581, bem como os atestados que a acompanham são válidos, tendo o seu registro 

ocorrido regularmente perante o Conselho competente. 

Em vista do exposto, concluímos que nossa decisão não foi ilegal, e nem prejudicou 

qualquer fornecedor.  

 

3. DA CONCLUSÃO: 
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A Comissão Permanente de Licitação, por meio das pesquisas e em observância aos 

princípios que regem a licitação, dentre eles a boa-fé, legalidade, isonomia e igualdade, DECIDE 

por manter a decisão já tomada na sessão e encaminha o processo para a autoridade superior 

para que julgue a decisão e o que lhe couber.  

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se o presente 

registro dos acontecimentos, que após lido e achado conforme, vai assinado pelos presentes. 

Perdigão/MG, 15 de setembro de 2020. 

 

 
Julio Dimas Tavares de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

Ellen Guiomar de Freitas 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Kássio Wilker de Morais 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 

Gabriela Carolina Alves Santos 
Membro da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – RAZÕES DE RECURSO 
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ANEXO II – CONTRARRAZÕES DE RECURSO 
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